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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 8/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernua de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a contratação de empresa especializada em formação pedagógica para professores do Ensino
Fundamental e Educação Infantil, pâra que esta possâ ministrar curso e câpâcitação de pessoâl
durante â semânâ pedagógica, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamenüária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentriria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de fevereiro de 2021.

(

CLAUD IRA SANTOS
Secretaria de educação e cultura

Portaria 0212021 de 0l dejaneiro 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÂO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 3o - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

REGISTRA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

I



RegÉlradâ m socÍotada dg AdminislraÉo 6 Planeramsnto s Publicada
por aíixaçáo om local d6 @stumê, coníoímo na lsgislâÉo om ügor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.,003'2021.

DÊ OI DE JAIIEIRO DE 202I,

JOSE ARIXÂIEIA VIEIR A|-VES, PÍofoito Munidpal do S.nto Antoíio
do Lêsb, Estado dê Mato Grcsso, íro u8o de auá! âribui@6 toeais.

RESOLVÉ;

AÍtigo l'- NOMEIA o Sí. EDER LUE OE C^SIRO, pora respolldoí @
cârgo ds SECRETAR|o OE AGRICULTUM TURTSMO E ME|O AMBIE,l-
TE dê§t Píêíeiürr., coíÍoírnc Lci itunidpd n 8o8r20m dê 13 dc outrbío
2020.

Ardgs ?. Írêbnrünr.! S.dst rir Munk pd ô M.nlnbtôç& s Plal€i&
mênto que lome * prwld&rcia8 nooo6sárias para a grêcutso dosta por-

taía.

Arügo 3!. Esta Portariâ êntra cm v8oí na dab dc $ra puuicaçâo.

Arügo tl.. Rovogam - sa as disposiç&! om condaio.

REGISTRA.SE

PUBUCA.SE

CUiIPRA§E

GABIiIETE DO PREFEITO

Ê : 0í DE JANÉRO DE 202í

JOSE AEÍÀTEIA VIERA ALVES PAEFE'ÍO TUUCTPAL

R8gistada n6 §ec.etaíia dê Administrsçáo e Planeianento a Publicadá
por afixaÉo om 10cal de co6ume, çoííg,me na legiC8{ão ern vigoÍ.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMAT{OS
PORTARTÀ N.. 002/202.t.

DE:01 DE JANERo DE 2olí.
JOSE AR IAÍE1A VIEIR ALVES, Praí.llo Munhipd do Santo ÀrÉoírio

do Losts, Estado dg Mato Grc$o, no uso d6 sua6 aHbulçõ€s lê9â18.

RESOLVÊ;

AÍdgo íc . NOMEjÀ a Sí'. CLAUDILENE oUVERA SANÍOS. p€rs r.5-
ponder pelo caÍlo do SECRETARIo OÉ EDUoAÇÃO E CULTURA doslâ

Prêtêilu6, côníoírns L6i Munidpâl no 808/2020 dê 13 d€ outubro 2020.

AílCo 2! . Oêt6rminar a S€.Íetaíia Múíiclpd do ÀdminbbaÉo o Plan€ia-

mônlo quê lom6 as povidência6 nêcos8ârias para a êxocuÉo dô8{a por-

taria.

Anlgo 3.. Estâ PoÍlâíia entrà om ügo. n6 êta d6 sua publicaçâo.

AÍtigo a. - Rêvogam - sâ as disposiçôoÊ om oooHÍir

RÊGISTRÀSE

PUBUCÂ"SE

CUUPRA§E

GABIIEIE DO PREFATO

Ellr 0l OE JANSRO DE 202í

JOSE AEIAIEIA VIEIRA ALVES PiEfEITO ÍUI€OPAL

Rogisbgda n6 !ocÍd!rl6 do Admlnlgtração o Plansjamênto e Publicâde
por afixaÉo om local d6 co6tlmo. conform€ na lsgidaÉo eín vigpÍ,

PREFETTURÂ.TRECURSOS HUTiIÂNOS
PORÍARIA r{.. 001'2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

diariomuôicjpal.oEy'mt/ãmm r www,emm.orgbÍ Assinado DiOilalmêntê

4 dê Janêlro de 2021 ' JoÍnd Oficid B.bô{ co ôq MurhlÍios do Éstado dê lvtato cÍosso ' ANO XM I N' 3Clt
P.MSál

JOSE ARlmÂÍEtA VIEIRA ALVES, PrêÍoito Municipsl do SEnto Antonlo
do Ls8te. Estado de M6io Grcsso, Íro usô da 8uâs alibuiçôos lagais,

RESOLVE:

Ardgo l'- NOMEIA o Sl., IIARCO§ OA SILVA ALVE§, psra rospondeí
p€lo cârEp de SECREIÂRIO OE SAÚDE d€lts Píobihrra, oonfofile o Lol
Municipd nc 808/2020 ds 13 ds oútubro 2020.

Arüeo 2o - Ostê.minar a SecÍotaíia Munidpal de Adíninistraoào s Plánsiâ-
mênto quê toíie a8 proridâncias nec935áÍiâ8 pâra a oreojção desia poí-
tilíi8.

Ardío 3.. EEtâ Poíbria onfa om vÉor na dela de suâ puuicâção.

Arügo 4' . Rsvogam - sê as dispoGiÉos 6m @ntráro.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍúPRÂÉSÉ

GABINEÍE OO PREFE]TO

E r: 0í DÉ JANBRO DE 2ml

JOSE ARiTATEIA VIEIRA ALVES PREFEIIO MUNIqPAL

R6gistr8da na soq€tarja do Adminlstrêçâo € Ptanojsmento o Publicada
poa afxaÉo om locd do costume, coníoíiio na logislaÉo em vi!o..

PREFgTURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIÂ N.. 00í2021.

DÊ: 0í oE JANBRO OE 202í.

JOSÉ AR ATETA VIER ALVES, PreÍe(p Municipgl dê S.n!o Antoíio
do L68lê, E8tãdo de Mato Grosso. no uso dê suas at ibuiçôgs lêgais.

RESOLVE;

Ardlo t'. NOMEIÀ o Sf, EDEIi/IAR !IÉ,{EGAS§, para rêsponder pêlo

eaÍgo dê SEoRETÁRO OE V|AÇÃO, OaRÂS E SERV|çOS PÚEL|COS

dêstrâ PÉícitura, oonforÍrê Lci Municipal n' 808rã20 dê'13 dc outubro

2020.

Âl{eo ?. DoleÍminâr â S€crstads Municipal de Adminisiraçào e Planeià
m€nto +re iom€ a! píovilênchs necogsáÍiag pã.â á o)êcuçáo desta poí-

bda.

AÍülo 3'. Esta Po.brla entra em vigor na datE de sua publlcâ@.

Arügo 4'- Rôvogam - s€ a! dispGiÉos Bín contr'ário.

REGISTRA§E

PUEUCA§E

CUIUPRÀ8E.

GAAINEIE DO PREFEITO

Étl: 0í OE J ilElRO OE 202,

JOSE AFÚIIAÍSA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

FaegistsEda na secratâris dc Ádmini6trâÉo c Plgncjaínenlo ê Publicada

poÍ altxâÉo cm locd dc co6tme. coníormc na lêgid.É êm vigor.

PREFEÍURÁ,/R.ECURSOS HUTIÂNOS
PORTÂRI^ N..00612021.

DE:0í DE JAIERO oE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIR ALVES, PreÍoilo Municipal d6 santo Antonio

do LBle, Estado da Mato Grc3so. m uso d€ luas 6lribui9ôo6logab.

RESOLVÉi

Arügo t'- NOMEIA B $'. ROSÂtll MEIIEGAS§ ALVES, p€ra rospondeí
psto cargo do SEoRETARIo oE AsslsÉNcn E AÇÀo soclAl dêslâ
Prêíêlture. coníorm6 Lei Municipal n' 808/2020 d6 13 dê oútubro 2020.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO tIO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas c

Gestão 20 2l l2o2 4 NUâ

1. DO OBJETO:

1.í Contratação de empresa especializada em formação pedagógica para professores do
Ensino Fundamental e Educação lnfantil, para que esta possa ministrar curso e capacitação
de pessoal durante a semana pedagógica.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í A contratação do serviço se faz necessária para ser feita uma formaçáo continuada com
todos os professores do Ensino Fundamental e Ensino lnfantil sobre ludicidade,
continuidade e signiÍicatividade fazendo uma reflexão no aprendizado.

4 - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUçÃO DO SERVTÇO:

4.1 - O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste-MT, sendo de
responsabilidade do MunicÍpio providenciar um ambiente físico adequado para a realização
(Escola Municipal Domingos Azzolini).

4.2 - A carga horário total da formaçáo corresponderá aproximadamente 16 (dezesseis)
horas, em data a ser definida pela Secretaria.

5 - DAS OBRTGAçOES:

5.1 - A CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

5.1.1 - Proporcionartodas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRTçÂO OTD

1 221305-2 1
SERVICO DE CAPACITACAO DE
PESSOAL . DO TIPO CURSO DE
FORMACAO EM COORDENACAO
PEDAGOGICA, COMTEMPLANDO O
MATERIAL NECESSARIO, CONTEUDO
ATUALIZADO DE TODO ENSINO BASICO
ATÉ O FUNDAMENTAL COMPLETO
PASSANDO POR TODAS AS SÉRIES,

,1

ao--

TERMO DE REFERÊruCN

2.2 A prestação do serviço da empresa contratada, será pra realizar a formaçáo com todos
os professores da rede municipal que será realizada na Escola Municipal Domingos
Azzolint, que conta com uma estrutura para atender todo o pessoal.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS:



sÁru1r0 Âruforürbbó fÊfu
Continuidade do progresso, de mãos dadas c8l{Y.ogcf,fl--

Gêstão 2O 2ll2O 2 4
O--

5.'t.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execuçáo dos serviços, Íixando pÊzo paÍa a sua correção;

5.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

5.1.7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

5.2 - A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocoirência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexâo com
eles, ainda que ocorridós em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, '13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

5.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuÇão dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria êxecução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizarà pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

6.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da cônta onde deverá ser feito o
pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues,

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias

6. PAGAMENTO:

.§
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consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática Manutenção das Atividades do Salário Educação -

QSE
Ficha 410
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8 . PROPRIEDADE, SEGURANçA E SIGILO.

8.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos fÍsicos armazenamento das
informaçÕes existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

8.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relaçáo aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgaçáo e/ou incorreta ou descuidada utilização.

8.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.

12.361 .5007 .2117
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9. DISPOSIçOES GERAIS/INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:

9.1 - As despesas com materiais e demais objetos necessários à formação para uso dos
professores da rede municipal será por conta do Município.

Santo Antônio do Leste, MT - 0l de fevereiro de 2021.

at).)-

DOS SANTOS
Secrelaria de Educaçáo e Cultura

Potlatia OOZ2O21 de 0'l janeiÍo de 2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possivel a compra ou contÍatação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art. 24, É dispensóvel a licitctção:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou aliernção de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998).

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
ânteriormente.

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Educação, conforme solicitação e justifi cativa:

A controtação do semiço se faz necessdria para ser feila uma formação continuada com
todos os professores do Ensino Fundameníal e Ensino Infantil sobre ludicidade, continuidade e

signiJicatividade faxendo uma reJlexão no aprendizado.

A prestação do serviço da empresa contratada, seró pra realizar a lormação com todos os

professores da rede municípal que será realizada na Escola Municipol Domingos Azx,olini, que
conta com uma eslrutura para alender todo o pessool.

Santo Antônio do Leste - MT. 01 de fevereiro de 2021

ffi*CLAUDIL VEIRA SANTOS
Secretaria de educação e cultura

Portana 0212021 de 01 dejaneiro 2021

1.0 -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36?000í-90

Página 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisiçáo

00282t21
Descriçáo

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo

ResponÊável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Podêr

órglo

Sêtor Sollclhnte

Cênko de Cu3lo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observaçâo
coNTRATAÇÀo DE EMPRESA EspEctALtzAoA EM FoRMAÇÁo pEDAGóGtcA PARA pRoFESSoRES Do ENstNo FUNDAMENTAT E EDUcAÇÀo tNFANT|L.

Itêm C&. PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produlo
Detalhada do Produlo

unídade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Ob3êívaçào

í ooí.03r.9ío 2213,06.2 sERvrÇo DE cApAcrrAÇÀo DE pESsoAL - Do rpo cuRso DE FoRMAÇÃo EM cooRDENAÇÁo pEDAcóGtcA 
, coMT

EMPLANDO O MATÊRIAL NECESSARIO
SER 0 12

Almoxarifado

Ef;*
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Presidente Secretário

Data
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DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETÁRIO
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Fundamental e Ed
durante â semana
existe rubrica

a

Infantil, e

que
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Secretaria para que efetue
dee termo
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DA SILVA
SECRETÁRIo MUNtctpAL DE EcoNoMLA E FINANÇAS

PORTARIA N1 OMDO2I DE OIIOV202I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Àrtigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação. II

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejarnento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Muniiipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

RESOLVE;

1



P.Mqer

i) Fotoúpia da Cartdra de Trabalho e compÍovante de iÍBcÍiÉo no PIS/
PASEP:

,) Fqtocópla legh/el da CNH sê Íor o câso;

k) Comprcvante de exame de saúde Ílsica e mental (exame rn&ico) Ír§
cessáÍio ao d$empenho das funçaes ine.ents Eo csrgo pretendldo;

l) OedaraÉo n€gaüva de aormulaÉo de cargo público ou de condiçoes
da 8clmulaÉo âmparsda pela Constituiçáo Fedê.al:

m) Deda.aÉo de náo esta. cumprirÉo sançào por inidmeidade. aplicada
por qualquer ór9ão público €y'ou entidade da esfera íeder-al, estadusl ô/ou
municipal (dedarado pelo próprio candidato e com f.ma reconhecida):

n) DedaraÉo, de prôpÍio punho, de nâo teÍ sido demiüdo do seNiço pú
blico poÍ moüvo justo, ou de nào leÍ sido exonerôdo a bem do seNiço pu-

Uico, nos únimos 05 (cinco) anG.

o) Dedaraçáo de Bens:

pl Comprovante de 8beítuÍa de conta, €m agênda bancáíia na qual a PrÊ
fêiturà dê Sônto Arúonio do Leste mantêm convênlo para recetimento de

cÍédilos sala.iais: e

q) Não Rêgislrar antecedentes qiminais gt, e3tar respondendo pelos cÍi.
rnes coírta: o Patimônio. AdminisbaÉo, Fé Pública, os costumee e os pre.

vistos ra Lein' 1.343 de 23r0e,r2006 (t afco de erúorpecentes), comprova.

do através de CeÍtidâo Ciüle CÍiminâI.

r) Ojtros dooJÍnentG que I MminislÍaÉo julgar nacessáíio:

PREFErtURÁ,/RECURSOS HUMÂNOS
EOTTAL OE CONVOCAçÃO N. OOí/2021

A Prefeilura Muôicipal de Santo Antonio do Leste - MT, por iote.Ínédio de

seu repÍeseírtante legal, S.. JOSE ARIMATELq VEIRA ALVES - PreÍei-
to MurÍcjpô|. COIWOCA os (a) candidatos (a) íelacjonados (a) no anexo

I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seleüvo Simplificsdo no 00,

2020, rêalÉado em 0707/2020, tendo o ,esultado sido homologado em 2E,

072020. para compaÍecerem nesta COORDENAOORIA OE RECURSOS
HUMANOS desla Prefeitura. no pGzo de.tá 04 (qsaLo) dlsr nos hoÍári-

os de expediente (07t às í3h), munido6 dê todos os documentos coflslaÍF
tes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, para

lomarem p6se em seus Íespedivos cargG.

SeÉ cmsiderado desistenie e, ponamo eliminado do procB8o seleüvo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) até

a data estab€lecida e munido dos docrmeitos eügidos, podendo I PÍÊ
Íeitura Munic.ipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) prôxl
mo(s) candidato(s) aprovados, obedeci{ra Íigorosamente a o.dem de das-
sifcaçào.

Maiores inÍoÍmaçôes podeÍão ser obtidas lunto â Coordenadoíta de Recur-

sos Humanos dêsta P.eÍeitura em hoÉrio de expediente.

Gabinete do Preíeito Municjpal de Sanlo Anlonio do Lesle, âo 01 dia do

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES P.ofeno Msarcrpr,

ANEXO I

N" lTEcNlco EM ENFERÀracEM
OlILEONIR MACEOO DE SOUZA
O2lLUZIA TAUFMAM

ANEXO II

DO EDÍTAL DE CONVOCAÇÃO N.0012021.

1. - Para tomar posse, o cândidato dêverá apresenl,ar doolmentaÉo (oÍi-
ginal ou fotocôpia autenúcada) que comprove:

a) Comp.ovante de EscolaÍidade/PràRequisitos eÍgldo9 pa.a o cargo,
apresentado em via oÍiginal e totocopia ou cópiâ autentlcada em caÍtório:
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b) Comprovantê de Residência:

PREFEIÍURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 004/202í.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA A'\rES, Píeíeilo Municipal de Santo &rtonlo
do LeEte, Estado de Mato Grosso, no uso do suas at ibuiçôes legais.

RESOLVEi

&tlgo l'- NOMETA o Sr.. DAVIO PÂULO CORREIA DA sllvA, para res-
ponder pelo c8Ígo de SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS dosta
Preíeiluia. coníorne Lei Municipsl no 8082020 de í3 de outubÍo 2020.

Arügo ?. O€terÍnim. E SecÍetaria Muidpaldc Adminl§tEÉo e Panqa-
m€nto qus toma a8 provldêÍúas necÊ3sáíias para a exeqrÉo desta por-

laÍi8.

AÍllgo 3. - Egta Portaria enbg em ügoÍ na data de su8 public8Éo.

AÍtlgo,a' . Rêvog8m - 8e a! disposlÉ.s êm cont áio.

REGISTRA§E

PUELICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elí: 0í DE JAflEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIÉIR.A ALVES PREFETTO MUI{ICIPAL

c) Fotoúpia lBgÍwlda CsÍtidáo ds Nasclmento ou Casamenlo,

d) Fotocópla d8 CcÍtld6o de Nâscimento dos filhos menoras d6 18 anoa ê

Cslleirâ de vôcinE dos filh6 até 05 snos de ldEda (33 houre4;

e) CPF do3Ílhos caso houveç

0 Fotoc6pia do Íitulo de elêltoí e Ceriidâo que comprove nâo ier sofrido
puniçáo pollücâ - çenidão original emiüda pela JusüçE eleitoral;

9) Fotocópia do Cerlifcâdo de ReseMsta. para os candidâtos do sexo
masqJlinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) Fotocópia da Ca,teira de Trabalho e comprovante de inscÍiÉo no PlS,
PASEP;

j) Fotocópia leglvel da CNH se íor o caso:

k) Comprovante dc examo da saúde íÍsica e mental (exame médico) nê.

ce$áíio ao d$eÍnpenho das funções inerentes so c€rgo preteMldo;

l) DeclâÍaçâo negativâ de acunulaçgo de caÍgo púHlco ou de condiçóes
dâ aglmulaçáo amparàda pêla Con8l,tuiÉo Fêder8l;

m) Dedâraçâo dê nâo estlr cumpÍindo sanÉo po, irúdoneidade. aplicada
por qualqueÍ órgáo público e/ou eriidade da esÍeÍa Gderdl, estadual e./ou

municipsl (dedarado pelo prôprio candidato e com firma Gconhecida);

n) DedarsÉo, dê pÍôpdo puírho. de náo teí sido dsoitldo do sêíliço púÉ

blico poÍ motivo lusto. ou d! rúo ter sido eronerado a b€m do setviço p(}
blico, nos últimos 05 (cjnco) 8nos.

o) DedaraÉo de Bêns;

p) CompÍovanls do ôbcÍtuÍa dê conta. em agência bancáda na qual a Prê-
íeilra de Santo Arúonio do Lêste môntém coovênio para recebimento de

cÍSitos salaÍlals: e

g) Náo RegisúaÍ antecedentes criminais ou estâr Íespordendo pêlos cÍi
mê3 conta: o Palrimônio. Adminisuaçáo, Fé Pública, os costrrÍnes e G pÍe-

üstos m Lel n' 1.3.[3 de 23Í]U2006 (t afico de enlorpecentes). comprova-

do atrov& de Ce.tidáo Ciül e Criminal.

Í) OutÍos do@rnentos que a Adminisúação julgar necessário:
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Registrsda na secÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publiqada

poÍ altxaçào em local de clsturÍrê, conÍorm€ na legislaçáo em ügor.

PREFE ITIJ RÂ,/RÊC I,JRSOS I{UMANOS
PORTARIA N.. 003/2021.

DE: 0í DE JAl,lElRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, Prereío Municipâl de Santo Antorúo

do LeEte, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas aEibuições legais.

RESOLVEi

Artigo í0 . NoMEIA o SÍ". EDER LUIZ DE CASTRO, para íespondêÍ pelo

CsTgO dE SECRETARIO DE AGRICULTUR,A TURISMO E MEIOAMBIEN-
TÊ destâ Prefeitura. conÍoÍme Lcl Municlpal n'808/2020 de 13 de outubro

m20.

Artlgo t. Dêteíminar a SecÍêt8riã Munldpal de AdminlslraÉo e Planeja-
msnto quc tome as prolidênclas nece$íias pala a exêcrrção desta por-

tada.

Artlgo 3' . Esta PoÍtaria entrâ em ügoÍ na dâta de sua publlcaçáo.

Adgo a' . Rêvogam - 8c a3 dispGiçôca em contráÍio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUÍtIPRÂ§E.

GABINETE DO PREFETTO

Elír 0l OE JANSRO DÉ 2021

JOSE ARIi'ATEI,À VIÊIRÂ ALVES PREFEÍTO XUiIICIPAL

Registrâda nâ sêcÍelaria de Administração e Planejsmento e Ptôlicada
por afueÉo em local de @stume, cooforme na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTÂ No. 002,/202í.

OE: 0í OE JANEIRo DE 202í.

JOSE ÂRltlATErA vlEIRA ALVES, PÍÊÊito Municipal de Santo ÂÍÍonio
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artlgo ío . NOMEIA a SÉ- CLAUDILENE OLÍVEIRA SANTOS, paÍa ree
ponder pslo cargo de SECRETÁR|o DE EDUcAçÂo E CULTURA desta
PreÍeitula, çoníorme Lei Munidpalnc 808/2020 de '13 de oúubro 2020.

Arilgo 2'. Determinar a SecÍetaÍia Municipâl de AdministraÉo e Planeia-
menlo que tome as providências nec€ssárias para a exeojÉg desla por-

taíia.

Arfigo 3' . Esta Poiada entra em ügoÍ m datâ dê sua puuicaçáo.

Artlgo a' . Revogam - se as disposlçóês em contráÍio,

REGBTNA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§8.

GABINETE OO PREFEÍTO

EIft OI OE JANEIRO OE 2O2I

JOSE ARIMATÉIA VIEIRA ALVES PREFBTO ÍIIUNICIPAL

Regislrada na secretar{a de Ádminisúaçáo e Planejameíto e Publicads
poÍ afixação em local de costuÍÍe, ÇorÍorme na legislaÉo em ügoÍ.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTÂRIA Nc. 00Í12021.

0E:0í OE JANEIRO DE 2021.

diôriomuniqpal.oíghuamm . w\r/r/v.amm.org.br Assinado Digilôlmenle
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JoSE ARIÍrlATElA VIEIRA ALVES, Prereito Municipal de Ssnto Antonio

do Leste, Eíado de Mato GÍosso. no uso de suas atíibulçõcs legais.

RESOLVEi

AÍügo ío - NOMEIA o SI.. MARcOs DA sllvA ALvEs, pâÍ8 respoideÍ
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SÂÚDE desta PreÍeiNra, coníoÍme o Lêi

MurÍdpal n' 80812020 de I 3 de outubro 2020,

Aítigo 2'- DeteíminsÍ a Sec.etaris MunicipEl de AdÍrinbtrEçáo e PlanêJ&

m€nto que lome as p.oüdêflcias necessáíiâs para I crecrrçáo desta por-

taria.

ÂnEo 3p - E3ta Porrada entÍa em ü9oÍ na data de 3ua publicaÉo.

A.tigo,a" - Revogam - se as dlsposiçõeg êm contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEíTO

EM: 0l DE JÂ|tElRO DE 202í

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO ÍúUNICIPAL

Regist'ada na secretaria de Adminislraçáo e Pl8neiaínento e Publicada
por afixaçáo em local de costuÍne, conÍoíne na legklsçáo em Mgor.

PREFEIÍURÀIRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 00í202't.

DE: 0l OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARllrlATElA VIEIRÂ ALVES, PÍêíeito Munidpal de Santo Aitonio
do Leste. Êstado de Mâto Grosso, no uso de suas aldbuiçóes l€gais.

RESOLVEi

A.tlgo t'. NOMEIÀ o Sr". EDEiIAR MEi'|EGASS|, paÍa responder pelo

calgo de SECRETARIO DE V|AÇÂO, OBRAS E SERV|ÇOS PüBLTCOS

desta Prefeitura. coníorne Lei Municipal nc 80812020 de 13 de outubÍo
2020.

Aílgo 20 - OeteíÍnlnaÍ a Secretaria Mmicipal dc Adminlsb"ôÉo e Planeja-
rnento quê tome a3 pÍovidências necessárias pará a ereorçâo desta poÍ-

taria,

Artlgo 3' . Esta Ponsda entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Ardgo 4c . Revogam - s9 as disposações em conúáfio,

REGISTRÂ§E

PÚBUCA§E

CUMPRA§E.

GÂBINETE OO PREFEÍTO

Etú: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIÚATEIA VIÉIRA ALVES PREFEÍTO f,UNICIPAL

Reglstrada na se.Íêtada de Adminighçáo c Planeiamento e Publicada
por afixaçáo êm local do co§tume, conformô na lêgislaçáo êm ügoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÁNOS
PORTARTA NO. OOU2O2Í.

DEr 01 OE JAflÊlRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal dê Santo Antonio
do Lesle, Êstado de Mato Grosso, no uso dc suas atÍibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artlgo tô. NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI ALVES, para responder
pelo câÍgo de sÉcRETÁRlo oE AsslsTÊNcA E AÇÃo socrAj. desra

Preíeitura, conÍorme Lei Municipal n' E0E2020 de 13 de outub.o 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua P.imavera. 959 - Jardim Bem ViveÍ

04217362/0001-90 ExercÍcio

Emissâo

2021

01t02t2021 Page '1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :41O
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1.5007.21 17.0000 3.3.90.39,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da E

Saldo Orçamentário : 1t3.446,44

o
Si[va

c -MT 007622/005

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.467-2O

idade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 8/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

, EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

r
Solicito de ossa

procedimento
em formação
estâ possa ministrar
de referência em

o

que

de2021.

e

paÍa a
para que o
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SANTOS


